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GAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n® 152 - Centro - Cep 29.370-000
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

DESPACHO:

REF: Processo Administrativo n° 7616/2020, protocolado sob o n° 300/2020.

Trata-se de expediente formulado pelo M.M. Juiz Eleitoral da 40® Zona, onde
solicita o uso do plenário da Câmara Municipal para a Cerimônia de Diplomação dos
candidatos eleitos no ultimo pleito, no dia 16 de dezembro de 2020, às 11:00 tioras.

Dispõe o § r, do art. 4*^ e art. 144, V, do Regimento Interno, que:

"Art. 4®

§ r Somente por decisão de dois terços de seus membros, poderá o
salão de reunião da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, ser utilizado para
fins estranhos à sua finalidade, exceto para velório de autoridades ou de pessoas
Ilustre do Município, em que se dará mediante autorização do Presidente."

"Art. 144. Será escrito, dependerá de deliberação do Plenário, mas não
sofrerá discussão, o requerimento apresentado na hora do Expediente que
solicite:

(...)
V - pedido de autorização para uso do recinto da Câmara Municipal

para fins estranhos á sua finalidade."

Diante ao exposto, na forma do art. 126, "Caput", do Regimento Interno desta
Casa de Leis, sou pela admissibilidade do presente Requerimento, o qual encaminho
para a Secretaria Legislativa da Câmara para autuação e inclusão em pauta de sessão
seguinte.

Conceição do Castelo-ES, em 07 de dezembro de 2020.

PINON
Préskfénte dé Câmara Municipal de

Concèição do Castelo-ES.
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